
?
ilq

São Benedito

ANExo r - TERMo oe nerenÊtcra
,I. DO OBJETO

1.1. coNTRATAçÃo DE sERVtços rÉcNtcos EspEcrALtzAoos EM AssEssoRtA rÉcttcl AMBTENTAL
PARA A oPERActoNALtzAçÂo E euALrFrcAçÃo oo óncÃo aMeteNTAL pARA REALtzAR LtcENctAMENTo
E FISCALIZAçÁO AMBIENTAL DE IMPACTo LocAL VINCULADo À SecneTInII Do MEIo AMBIENTE Do
MUNICIPIO DE SAO BENEDITO/CE, CONFORME TERMO DE REFERÊNC|A, conforme anexo único - êspeciÍicaÇÕes
técnicas do objeto.
1.2, Os serviços técnicos especializados seráo realizados em atendimento à lêgisleção pertinente, dentre outros
seÍviços necessários.
1.3. Detalhamento do Objeto:
1.3.'1. Serviço de Assessoria Ambiental junto ao quadro de funcionários da Secretaria do Meio Ambiente de São
Benedito para garantir a implantação e operacionalizaçào do processo administrativos dos setores de licenciamento e
fiscalização ambiental de atividâdês consideradas dê impacto local, conforme legislaçáo vigentê. Deverá ser criado todo
fluxo dos procedimentos administrativos, bem como minutas de portarias, instruçóes normativas, resoluçóes ê leis,
quando necessário, de Íorma a garantir o funcionamento legal do órgão.
1.4. Escopo dos ServiÇos:
1 4.'1. Escopo do serviÇo de assessoria visa a operacionalização do Setor de Licenciâmento e Fiscalização Ambientâl da
Secretaria de Meio Ambientê.
1.4.2. Diagnóstico e Planejamento: Realizar um diâgnóstico das atlvidades industriais, comerciais e de infraestrutura
presentes na jurisdição da secretaria. ldentiÍicar as principais Íontes de impacto ambiental e as necessidades de
licênciâmento e Íiscálizaçáo. Com base nesse diagnóstico, elaborar um plano estratégico detalhado para a criaçáo e
operacionalizaçáo do Setor de Licenciamênto e Fiscalização Ambiental.
1.4.3. Estruturação Organizacional: Auxiliar nâ definiçào da estrutura organizâcional do Setor de Licenciamento e
Fiscalização Ambiental, incluindo cârgos, responsabilidades e hierarquiâ. Designar proÍissionais qualificâdos para liderar
e compor a equipe do setor.
1 4.4. Desenvolvimento de Processos: Desenvolver processos eficientes para o licenciamento ambiental de
êmpreendimêntos e atividades, bem como para a Íiscalização regular. lsso inclui â definiÉo de etapas, critérios de
avaliaçáo, prazos e requisitos técnicos.
1.4.5. Licenciamento Ambiental: Propor procedimentos para análise e emissão de licenças ambientais, considerando
diferentes tipos de licenças (prévia, de instalação e de operaçâo). Garanlir que o licenciamento seja embasado em
critérios técnicos sólidos ê que cumpra as regulãmênta@es vigentes.
1.4.6. Fiscalizaçáo Ambiental: Estabelecer protocolos e estratégias para a fiscalizaçáo regular de empreendimentos e
atividades sujeitas a licenciamento. DeÍlnir as atribuiÇóes dos Íiscais, o cronogrâma de inspeçÕes e os procedimentos
para identificação e correção de inÍraçóes.
1.4.7. Tecnologia ê Sistemas: lmplementar banco de dâdos para gestáo de licenciamenlo e Íiscâlizaçáo, com
ferramentês têcnológicas para agilizar processos, armazenar dados ê facilitar o acompanhamento de casos.
1.4.8. CapacitaÇáo da Equipe: Realizar treinamento (por meio de oícina e palestra) para nivelamento da equipe do
Setor de Licenciamento e Fiscalização Ambiental, visando à alualizaçáo constantê sobre legislaçÕes, técnicas de
análise e procedimentos operâcionais. Garantir que os fiscais possuam habilidades necessárias para identiíicar
irregularidades e aplicar sançõês adequadas.
1.4.9. Monitorâmento e Relatórios: Estabelecer um sistema de monitoramento das atividâdês licenciadas e flscâlizadas.
com relatórios regulares sobre o desempenho ambiental das empresas e empreendimentos. lsso peÍmitirá avaliar a
eficácia das medidas adotadas,
1.4.10. Parcerias e lnteração com Oulros Setores: Coordenar com outros setores da Sêcretaria de Meio Ambiente, bem
como com agências externas e órgãos reguladores, para garantir uma abordagem holística na proteçào ambiental.
Promover colaborações para troca de informaçÕes e experiências.
'1.4.11. Avaliação e Melhoria Contínua: Realizar avaliações periódicas das atividades do Setor de Licenciamento e
Fiscalização Ambiental, identiÍicando pontos fortes e áreas de melhoria. Atuar de forma proativa para âprimorar
constantemente os processos e resultados.
1.4.12. Encerramento: Uma vez que o Setor de Licenciamento e Fiscalização Ambiental esteja operacional, avaliar a
eficácia das ações implêmentadas e considerar ajustes conforme necessário. Garantir a continuidade das atividades de
licenciamento e ÍiscalizaÇáo como parte integrante das operaçÕes da Secrelaria de Meio Ambiente.
1.4.13. Os serviços serão contâbilizados por meio de relatórios mensais enviados pela empresa prestadora do serviço,
conforme Plano de Trabalho previamente aprovado pela Secretaria.
'1.5. Obtenção de licenças:
1.5.1. Os custos para obtençáo das licenças de impacto local solicitadas pelo próprio município serão de
responsabilidade do municÍpio.
1.5.2. As licenças a serem emitidas pelo órgáo ambiental são as previstas na legislação vigente: CONAMA no

23711997, Lei Complementar n' 14012011, Resolução COEN4A n" 0A2019, 07120'19, 1012020 e outras resoluçÕes
pertinentes ao licenciamento ambiental no âmbito do Estado do Ceará.
1.6. Serviços Presenciais
1.6.1. Será obrigatória a presença in loco de proÍissionais da empÍesa no municípic de São Benedito.

oovÉll{o ruícfal oÉ §Áo aExGltlo I
R{r P. !o rrüqsrÊ 379 ' Crüo . Slr A.i.riro C. ' tsl} 36:1&n47 I CEP. ê21I0.00O, CXPJ 0r 7IE tlqü81-?{

t .ô.d.bf*dt@ Ér.í5 à*Ôn**Á4 rr.r..§.r.i.jr.d * *'.-46.aêàF{à

q

f
§



lJo

1.6.2. A empresa contratadâ deverá disponibilizar no mínimo um proÍissional câpacitado para as atividades presenciais,
com carga horária de 40 horas semanais.

2, DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÂO
2.1. Considerando âs atividades da SECRETARIA DO l\,lElo AMBIENTE de São Benedito/CE, visando o bom
planejamento dos recursos públicos e para o atendimenlo de suas necessidades básicas indispensáveis ao perfeito
Íuncionamento dêsta unidade administrativa, é que se faz necessáriâ a presente contratâçáô.

3. DA FORMALIZAÇÂO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1. Para a prestaÇão de serviÇôs objêto de licitaÇão, seráo emitidas ordens dê sêrviÇo, em conformidade com a
proposta vencedora.
3.2. Os prazos de prestaçáo dos serviços e de vigência do contrato serão de l2 (doze) meses, contados da data de
assjnatura do contrato, podendo ser prorrogados conforme inciso ll do art. 57 da Lei 8666/93.

4. DO PAGAMENTO
4.'1. O pagamento será reâlizado ao fornecedor, conforme prestação dos serviços solicitados pelo munlcípio de São
Eenedito/CE, sêgundo as autorizações de servi@ expedidas, após a entrega de cada relatório, de conÍormidade com as
notas Íiscais devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Cêrtidões Federais, Estaduais e
l\4unicipais, todas atualizadas, obsêrvadas a condiçóês dâ proposta e os preços contratados. O pâgâmênto será
realizado no pÍazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados â partir da data Íinal do período de adimplemento e do
recebimento da Nota Fisc€l ou Fatura, âtravés de ordem bancária, para crédito êm banco, âgência e conta correnle
indicados pelo contratado.
4.2. Considera-se ocorrido o recebimênto da nota fiscal ou fatura no momênto em que o órgâo contratante atestar a
execuÇão do objeto do contrato.
4.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista,
conslatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido Sistema, mediantê
consulta aos sítios eletrônicos oficiâis ou à documentação mêncionada no aÍt. 29 da Lei no 8.66ô, de í 993.
4.3.'l. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaÉo de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de âbril de 2018.
4.4. Hâvendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância quê impeça a liquidação da despesa, o
pagamento Íicará sobrestado até que a empresa contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
ptazo paru pagamento iniciâr-se.á após a mmprovaçáo da regularizaÇáo da situação, náo acarretando qualquer ônus
para a Contratante;
4.5. Será considerada data do pâgamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
4.6. Antês de cada pagamento à contralada, será realizada consultâ ao SICAF paÍa veriÍicar a manutenção das
condiçóes de habilltação exigidas no edital.
4.7. Constatando-se, junto âo SICAF, a situaçáo de irregularidade da contralada, será providênciada sua notiÍicação,
por escrito, para que, no prazo de 3 (três) dias úteis, regularize sua situâçáo ou, no mesmo prazo, apresênle sua
defesa. O prazo podêrá ser prorrogado uma vê2, por igual periodo, a critério da contratante.
4.8. Previamente à emissão de nota dê empenho e a cada pagamento, a Administrâção devêrá realizar consulta ao
SICAF para identiÍicar possível suspensão temporária de participaÇão em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
pÍoibiçáo dê contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedilivas indiretas.
4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contralânte deverá comunicar âos
órgãos rêsponsávêis pela fiscalizaçáo da rêgularidade fiscal quanto à inadimplência da contratade, bem como quanto à
existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam âcionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
4.10. Persistindo a irregularidade, a contratãnte deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo coniratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurâda à licitante vencedora a ampla defesa.
4.1'1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada náo regularize sua situação junto ao SICAF.
4.11.1. Será rescindido o contrato em execução com â licitante vencêdora inadimplente no SICAF, salvo por motjvo de
economicidâde, segurança nacional ou outÍo de interesse público de alta relevância, devidamente justiÍicado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
4.12. Quando do pagamento, será efeluada a rêtençáo tributária prevista na legislaçáo aplicável.
4.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar no 123, de 2006,
nâo sofrerá a retençáo tributária quanlo aos impostos ê contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
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pâgâmento ficará condicionado à apresêntâção de comprovação, por mêio de documento oÍicial, de que faz jus ao
tretamento tributário favorecido previsto nâ reÍerida Lêi Complementar.
4.13. Nos câsos dê eventuais atrasos dê pagamento, desde que a Contratadâ náo lenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a tâxâ de compênsaçào ínânceira devida pêlâ Conlratante, entre a dãtã do
vencimento e o efelivo adimplemento da parcela, ê calculada medianle â aplicação da seguinte Íórmula:
El\,| = lxNxVP, sêndo:
El\4 = Encargos moratórios;
N = Número dê dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamênto;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensaçâo Íinanceira = O,OOO1643E, assim âpurado:
l= (1f,) l= (6/ í00) l= 0,00016438
TX = Percentuâl da laxa anual = 6%

5. DAS OBRIGAçÔES DA FUTURA CONTRATAÇÃO
5.1. São obrigações e direitos da CONTRATANTE, além dos dêmais previstos neste:
5.1.1. permitir acesso dos emprêgados da contrâtada às dependências da(s) Unidade(s) da contratante em decorrência
da prestação dos serviços;
5.1.2. impedir que tercêiros prestem os sêrviços objeto do contrato, sem sua autorização;
5.1.3. prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da contratada;
5.1.4. solicitar que sejam refeitos os serviços mediante comunicaÉo a ser íeita pelo Setor Competente;
5.1.5. solicitar, por intermédio de Ordem de Serviços expêdidâ pelo setor competente o objeto dêste contrato;
5.1.6. comunicar à contratâda, qualquêr iregularidade na prestâção dos serviços e interromper imediatamente a
prestaçáo dos serviços, se for o casoi
5.1.7. acompanhar e Ílscalizar a êxecução de todas as êtapas do serviço, atestando sua execuçáo conforme disposto no
termo de reÍêrêncial
5.'1 .8. E aquelas também previstas no Termo de referência, anexo do edital.

5.2. São obrigaçÕes e direitos da CONTRATADA, além dos demais previstos nêsta:
5.2.'1, respondêr, êm relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais comoi
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, imposlos e conkibuiçóes;
d) indenizaçôesi
e) val+reÍêição;
f) vales-transportes; e
g) outras quê porventura venham a ser criadas e exigidâs pelo Governo.
5.2.2. manler os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do contratanle, porém sem qualquer vínculo
empregatÍcio com o órgáo;
5.2.3. manter, ainda, os seus empÍegados identiÍicados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um delês que seja considerado inconvenienle à boa ordem e às normas disciplinares do órgão
contralantei
5.2.4. rêspeitar as normas e procedimentos de controle e âcesso às dependências do órgão contratante;
5.2.5. responder pelos danos causados diretamente ao ór9áo contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, durante a prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo êssâ responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão contratante;
5.2.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamenle a bens de propriedâde do órgáo contratante,
quando essês tenham sido ocâsionados por seus emprêgados duranle a prestaçáo dos serviços;
5.2.7. iniciat a prestaçáo dos serviços em até 05 (cinco dias úteis) a contar do recebimento da Ordem de SeÍviços
formalizada pêlo setor competentê;
5.2.8. rcfazeÍ os serviços considerados sem condiçôes de utilizaçáo, no prazo máximo de 24 horas, contado do
recebimento da comunicação expedida pelo sêtor compelente;
5.2.9. comunicar ao servidor compelente do órgáo conlratante, por escrito, qualquer ânormalidade de câráter urgente e
prestâr os esclarecimentos que julgar necessáriol
5.2.í0. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com âs obrigaçôes assumidas, todas as
condições de habilitaçào ê quâliÍicaÉo exigidas na licitação e no alo da assinatura de contrato ou outro documento
equivalente;
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,Y"o^.oo" o*"àor" o"5.2.'11. arer com as despesas de pagamento de tributos, taxas, licenças e multas,
serviços, objeto da conkatação.
52.12. Executar os serviços, na sede da CONTRATANTE ou em outro local caso seja nêcêssário para melhor
prestaçáo dos serviços, dentro dos padrões ê normas, tudo de acordo com o Termo de ReÍerência.
52.13. Nc com as despesas de deslocamento e diárias de seu pessoal na execução dos serviços presenciais a
serem prêstados no Município de Sáo Benedito/CE, correndo todos os eventuais custos relativos a passagêns,
hospedagem, conduÉo, deslocamento, alimentaçáo, seguros e demais despesas necessárias à execuçâo dos serviços.
5.2,14. Executar os serviços atendendo a legislaçáo pertinente, mantendo a contratante informadâ sobre os novos
regramentos, alteraçÕes e atualizaçÕes da legislaçáo ambiental;
5.2.15. prestar os serviços de acordo com as normâs técnicas, de segurança e legislação pertinênte;
5.2.16. Apresentar relatório mensal dâs atividades Íealizadas juntamente com a nota Íiscal ê fatura do mês referente a
prestação dos serviços;
5.2.17. Ulilizat, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualiÍicados para tal fim, exceto nas atividades
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
5.2.í8. A empresa contratada quê porventura tenha mais de í0 êmpregedos, fica obrigadã a aderir ao programa
dê enfretamento a pobreza, a supêrâção das desigualdades sociais e a inclusão das pessoas em situâção
vulneÉveis no mêrcado de trabalho, desünândo no mínimo 10o/o (dez por cento) de suas vagas de êmprêgo à
população de baixa renda e que estêjam em situação vulnêrável, em obêdiência a Lei Municipal no 1.27712021 de
í4 de maio dê 2021imo 10% (dez por cento) dê suas vagas de emprego à população de baixa renda e que
estejam em situação vulnêrável, em obediência a Lei Municipal no 1.27712021dê í4 dê maio de 2021.

6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
6.1. O contrato será âcompânhado e Ílscalizado por servidor designado pelo órgão contratante.
6.2. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deveráo seÍ solicitâdas ao
Ordenador de Despesas do órgáo contratante em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
6.3. A contratada deverá manter preposto, aceito pelo órgão contralante durante o período de vigência do ContÍato,
para representá-la administrativamenle sempre que foÍ necessário.
6.4. O Contratânte reserva-se o direito de Íiscalizar os serviços fornecidos, podendo para isso;
6.4.í. Ordenar a imediata retirada do locâ|, bem como a substituiçáo de empregados da Contratada que diÍicultar a sua
fiscalizaçáo;
6.4.2. NotiÍicar o Contratado, nos casos em que ocorrerem atraso nâ prestação dos sêrviços, divergências dos
espêcificâdos no Edital e Proposta Final do Licitante; quantidadês diferêntes das solicitadas na Ordem dê Serviços.
6 5. O acompanhamento e a Íiscalizaçâo da execução do contrato consislem na veriflcaçáo da conformidade dâ
execução do objeto, de forma a âssegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será exercido por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666, de '1993.

6.6. O representante da Administraçâo anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionâdâs com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regulaÍizaÉo das Íaltas ou defeitos observados.
6.7. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do represenlante deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
6.8. As atividadês de gestão ê fiscalizaçáo do contrato serão realizadas por servido(a) designado(a) na forma dos arts.
67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.'1. Não é admitida a subcontrataÉo total do objeto licitado.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1. É admissÍvel a fusão, cisáo ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurÍdica lodos os requisitos dê hâbilitação êxigidos na licitação original; sêjam mantidâs as
demâis cláusulâs e condiçÕes do contralo; náo haja prejuÍzo à execuçáo do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

9. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS
9.1. Comete infraÉo administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitantê/âdjudicâtário que:

9.1.1. não assinar o termo dê contrato ou aceitar/Íetirar o instrumento equivâlentê, quando convocado dentro do
de validade da proposla;

9.1 .2. apresentar documentação falsa;
9.1 .3. dêixar de entregar os documenlos exigidos no certame;
9.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.5. não mantiver a proposta;
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Sâo Benedito lú

9.1.6. cometer fraude íiscal:
9. 1.7. comportar-se de modo inidôneo.
9.2. Pela inexecução totâl ou parcial do objeto do conlrato, o Município de
CONTRATADA as segujntês sançÕes:

São Benedito/CE, pode aplicâr à

9.2.1. Advêrtência por êscrito, quando do não cumprimento de quaisquer des obrigaçÕes contratuais consideradâs faltas
leves, assim entêndidas aquelas que náo acarretam pÍejuízos signiÍicativos para o serviço contratadol
9.2.2. Multa de:
9.2.2.'1.0,1o/o (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a $itério do
Município de Sáo Bênedito/CE, no caso de exêcuçáo com atraso, poderá omrrer a não-aceitâção do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecuçáo total da obrigaçáo assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avençal
9.2.2.2.0,1Vo (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em câso de atraso na êxecução
do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecuçáo parcial da obrigação assumida;
9.2.2.3.o,'ly. (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total
da obrigação assumida;
9.2.2.4.0,2Vô a 3,2ya pot dia sobrê o valor mensal do contrato, coníorme delalhamento constante das tabelâs 1 e 2,
abaixo; e
9.2.2.5.0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na âprêsentaçáo da garantia (seja
para reforço ou por ocasião de prorrogação), se for o caso, observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vintê ê cinco) dias autorizará o MunicÍpio dê São Benedito/CE a promover a Íescisáo do contrato;
9.2.2.6.SYo (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de não assinatura por parte da licitantê vencedora do
termo de contrato, ou de instrumênto êquivalente, quando convocado denlro do prazo de validade da sua proposta;
9.2.2.7. as penalidades de mulla decorrentes de fatos divêrsos seráo consideradas independentês entre si.
9.2.3. Suspensão de licitar ê impedimento dê contratar com o MunicÍpio de São Bênêdito/CE, pelo prazo dê até cinco
anos;
9.2.4. Declaração de inidoneidadê pâra licitar ou contratar com a Preíeitura Municipal de São Benedito/CE, enquânto
perdurarem os motivos dêterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade
que aplicou a penaljdade, que será concedida sempre que a ContÍatada rêssâÍcir a Conlratante pêlos prejuízos
causados.
I3. As sançóes aqui previstas são indêpendentes entre si, podendo ser âplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamênte, sem prejuizo dê outras medidas cabiveis.
9.4. Para efeito de aplicaÉo de multas, às infrações são atribuídos graus, dê acoÍdo com as tabelas 1 e 2:

Tabela I
GRAU CORRESPONOÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0A% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensâl do contrato

4 '1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM oESCRTÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso foÍtuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e
por diâi 02
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INFRAÇÃO

ITEM DESCRTÇÃO GRAU

Para os itens a seguir, deixar de:

4
Cumprir determinação Íormal ou instruçáo complementar do órgão
Íiscalizador, por ocorrência; 02

5
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades do serviço; 01

6
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmentê notiÍicada pelo órgão
fiscalrzador, por item e por ocorrência,

03

9.5. Também às penalidades da Lei 8666/93 e suas as empresas ou proÍlssionais

Sáo Berieclito

que:

9.5.1. tenham sofrido condenação dêfinitiva por praticar, por meio dolosos, ftaude Íiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
9.5.2. tênham praticado atos ilícitos visando â frustrar os objetivos da licitâçáo;
9.5.3. demonstrem não possuir idonêidade para contratar com o MunicÍpio dê São Bênêdito/CE em virtudê de atos
ilícitos praticados.

9.6. A aplicaçáo de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo quê assêgurará o
contraditório e a ampla deÍesa à CONTRATADA.
9.7. A autoridade compêtente, na aplicação das sançÕes, levará em consideragáo â gravidade da conduta do
infralor, o caráter educalivo da pêna, bem como o dano causado à Administração, obsêrvado o princípio da
proporcionalidade.

9.8. Em câso dê inexecução total ou parcial do contrato, a CONTMTADA estará sujeita ainda, nos casos em que
âs multâs e sanções aplicadas nào sejam suíicientes para compensar os danos supoíados pela Administraçáo, ao
pagamento de uma indenizaÇáo suplementar.
9.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Município de Sáo Benedito/CE serão deduzidos da garantia
preslada, se Íor o caso, respondendo o contratado pela diferença nas hipóteses de insuficiência daquela a ser
descontada de pagamentos eventualmentê devidos pelo lvlunicípio de Sáo Bênedito/CE, ou cobrada judicialmente.
9.10. As penalidades serão obrigatoriamentê registradas no SICAF.

í0. MATRIZ DE RISCOS
'10.í. A definiçáo dos riscos e responsabilidadês entre as partes é caracterizadora do equilÍbrio econômico-Íinanceiro
inicial do contrato, em termos de ônus Íinanceiro decorrênte de eventos supervenientes à

I í. DAS DtSPOS|ÇOES FtNAtS
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ldêntificaçào de Eventos de RÍscos

Subprocesso /
Atividade Eventos de Risco Causas Efeitos / Consequências

Execução do Objeto
Empresa contratada náo
atêndeatodaademanda
contratada

Empresa age de má fé ou
nâo tem capacidade de
entregar o objeto
inteqralmente

Rescisáo Contratual, com
possÍvel ônus para Contratada

Execução do Objêto

Empresa contratada tem
problemaíimpedimentos
legais/negativâÇão/cancela
mento do CNPJ

Empresa não cumpre com
suas obrigações perante o
Estado

Rescisão Contratual, com
possível ônus para Contratada

Exêcuçáo do Objeto
Empresa contratada não
atende parcialmênte à
demanda

Empresâ age de má fé ou
não tem capacidade de
entregar o objeto
parcialmente

Penalidade Contralual

Execução do Objeto

Serviços não concluídos no
prâzo preestabelecido no
PÍazo de exêcução
contratual.

1) Atraso na execução dos
serviços.
2) Falta de Compromisso por
parte do Prestador dê
Sêrvicos.

Empresa CONTRATADA ná
arcar com o ônus.

Yv
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1 1.'1. Deverão ser rigôrosements atendidas as especificaçóes constântes do Têrmo de Refêrê
1 1.2. OUTMS PRESCRTÇôES
1 1.3. Deveráo ser ob§êrvadas as prescriçõês â seguir, todas condicionantes dâ aceitação da proposta e do rêcebimento
dos seMços licitâdos.
1í .4. Nâo sêráo aceitas as prestaçôês de serviços eÍn desacoÍdo com as especiÍcaçóes conslantes do presente Termo
de ReÍerência,
1'l..5. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessônta) dias â conlar dâ dâta de abertura das
Propostas de Preços.
11.ô. Nos Preços cotados deverâo estar inclusos todos os custos necessários para a prestaÉo dos serviços.

P
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São Benedito/CE, em 15 de agosto de 2023.
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THAMIRES RQDRIGUES MOREIRA
Sêcrêtária do Melo Ambiente
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§ão Benedito

aNexo úuco Ao rERMo oe nerenÊrucra

1. OBJETO

1,í, CONTRATAçÃO OC SERVIçOS rÉCruICOS ESPECIALIZADO§ EM ASSESSORIA TÉCNICA
AMBIENTAL PARA A OPERACIONALIZAÇÃO E QUALIFICAçÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL PARA
REALIZAR LICENCIAMENTO E FISCALIZAçÃO AMBIENTAL DE IMPACTO I-OCIL VINCUIAOO À
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE OO TUUruICíPIO DE SÃO BENEDITO/CE, CONFORME TERMO OE
REFERÊNClA, e conÍorme especificações a seguir:

Sáo Benedito/CE, em 15 de agosto de 2023.

\,,.

t,t$'
I

THAMTREs ndorucues MoRETRA
Sêcretária do Meio Ambiênte
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ITEM ESPEcIFIcAÇÃo UNIDADE QUANTIDADE

1

sERVtÇos rÉcNtcos ESpEctALtzADoS Erv ASSESSoRTA
TECNTCA A|\iIB|ENTAL PARA A OPEMC|ONALIZAÇÃO E
euALrFrcAÇÃo Do óRGÃo AMBTENTAL pnRn nÉnLrzeR
LlcENcrAr\rENTo E FtscALtzAÇÃo AI\4B|ENTAL DE rMpACTo
LOCAL VINCULADO A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO
MUNrclPro DE sÃo BENED|To/CE

N,4 ÊS
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r - MTNUTA DA pRoposrA DE pREços (MoDÊLo)ANEXO

OBJETO: Contrataçáo dê serviços. têcnicos especializados em assessoria técnica ambiental paê a
operacionalização e qualificação do Órgão Ambiental para realizar licenciamento e fiscallzaçáo ambiental de
impacto local vinculado à Secretaria do Meio Ambiente do lrilunicípio de São Benedito/CE, conforme Termo
de Referência.

Prezados Senhores,

Após examinarmos cuidadosamente as condiçÕes do Edital e seus anexos, referente ao Pregáo Eletrônico
N" 2023.07.28.01, com a qual concordamos integralmente, apresentamos aqui nossa PROPOSTA DE
PREÇOS para execuçáo do objeto acima especificado, para atender a demânda do MUNICÍP|O DE SÃO
BENEDITO, estando nos preços já inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos e

lmporta a presente Proposta de Preços o valor global de R$ ..,,........ (......)

Declaramos, outrossim, que conhecemos a seguinte legislaçáo: Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002i Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
demais alteraçóes, e Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, estando assim a ela obrigado em
todas as suas condições e estipulações.

Declaramos que estamos em Situaçáo Regular perante a Fazenda Estadual, a Seguridade Social e Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, atendendo também as exigências do presente Edital quanto à
habilitação JurÍdica e qualificaçÕes técnica e econômico-financeira, bem como que não possuímos, no nosso
quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de
dezessêis anos em qualquer atividade, salvo como aprendiz, nos termos dâ Lêi no 9.854/99, regulamentada
pêlo Decreto n" 4.358, de 05/09/2002.

Fica estabelecido o prazo de validade da presente Proposta em 60 (sessentâ) dias a contar da data da
sessão pública de abertura das propostas de preços e dos documentos de habilitaçáo, pelo que nos
declaramos obrigados em todos os seus termos, condrçõês e velores, durante esse período.

Caso nos seja adjudicado o Contrato, informamos que o Sr. (nome completo),
portador do CPF/MF no e. da C.l. no é o nosso representante ê está
devidamente autorizado ê credenciado
lnstrumento Contratual,

Atenciosamente,

para receber quaisquer comunicações relacionadas com o

(Localidade), ...... de .............. de

Assinatura e Carimbo representante legal

&

nao a recaiam sobre o da

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE Q UANT.
VALO R

uNtrÁRto (R$)

VALOR
TOTAL

1n$)

VALOR GLOBAL
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IANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉcNtcos ESpEclALrzADos E[/ ASSESSoRTA TÉcNtcA At\4BtENTAL PARA A
oPERAcIoNALIzAÇÃo E oUALIFIcAÇÃo Do ÓRGÃo AI4BIENTAL PARA
REALIZAR LICENCIAI/IENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DE IMPACTO
LOCAL VINCULADo À SECRETARIA Do IVIEIo AI\4BIENTE Do MUNIoIPIo DE
sÁo BENED|To/CE, coNFoRME TERt\,to DE REFERÊNoIA, euE ENTRE st
CELEBRAIú o [4UNICIPIo DE SÃo BENEDITo/CE E

cLÁusuLA pRtMEtRA - pARTEs E FUNDAMENTo
1.1) CONTRATANTE - O [,lUNlCíP|O DE SÃO BENEDITO/CE, pessoa jurídica de dlreito púbtico interno, com sede na
Rua Paulo Marques, no 378, Centro, CEP: 62370-000, São Benedito/CE, inscrito no CNPJ(MF) no 07.778j29rcO\1-74,
através da Secretaria de _, neste ato representado pelo _, , residente e
domiciliado

1.2) CONTRAT DA-

1.3) FUNDAI\4ENTO - A pÍesente
2023 .O7 .28.01 , homologado em _
posteriores.

contratação fundamenta-se na Licitação Modalidadê Pregão tipo Eletrônico n."
de .de ..........._, na Lei 10.520102 e na Lei n.o 8.666/93 e alteraçóes

cLÁusuLA SEGUNDA - oBJETo, EspEctFtcAçôEs, coNDtçÕEs DE pREsrAçÂo oos sERvtços
2.1) OBJETO - Contratação de serviços técnims especializados em assessoria técnica ambiental para a
operacionalização e qualiÍicação do Orgão Ambiental paÂ .ealizaÍ licenciamento e Íiscalizaçáo ambiental de impacto
local vinculado à Secrêtaria do l\4eio Ambiente do lvlunicÍpio de São Bênedito/CE, conforme Termo de Referência,
conformê especiíicáção abaixo:

ITEM DESCRTÇÃO OUANT. UNIDADE VALOR
uNrrÁRro (R$)

VALOR
TOTAL (R$)

VALOR TOTAL

2.2) ESPEcTFTcAÇÃo Dos sERVtÇos
2.2.1) Deverão ser rigorosamênte atendidas as êspeciÍicaçôes constantes do Termo de Referência.
2.2.2) Náo serão aceitas as prestaçóes de serviços em desacordo com as especiÍicaçóes constantes do Termo de
Referência.
2.2.3) Nos Preços cotados deveráo êstar inciusos todos os custos necessários para a prestação dos serviços.
2.2.4) A prestaçáo dos serviços deverá ser iniciada, em até 05 (cinco dias úteis) a contar do recebimenlo da Ordem de
Serviços formalizada pelo setor competente.

GúUSULA TERCEIRA - vALoR, FoRMA DE PAGAMENTo E REAJUSTAMENTo DE PREÇoS
3.1) VALOR GLOBAL - O valor global parâ este contrato é de Rg _ ( ).
3,2) FORMA DE PAGAMENTO:
3.2.1) O pagamênto será realizado ao fornecedor, confoÍme prestação dos serviços solicitados pelo município de Sâo
Benedito/CE, segundo as autorizaçôes de serviço expedidas, após a entrega de cada relatório, de conformidade com as
notas fiscais devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das CertidÕes Federais, Estaduais e
N/unicipais, todas atualizadas, obseÍvadas a condiÇóes da proposta e os preços contratados. O pagamento sêrá
realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a pârtir da data Íinal do período de adimplemento e do
recêbimento da Nota Fiscâl ou Faturâ, através de ordem bancária, para crédito em ban@, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
3.2.2) Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
3.2.3) A Nota Fiscâl deverá ser obrigãtoriamente acompânhada da comprovação da regularidade Íiscal e trabâlhista,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentaçâo mencionada no aÍt. 29 da Lei no 8.666, de í 993.
3.2.3.1) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de iríegularidade do fornecêdor contratado, deveráo ser tomadas
as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
3.2.4) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da dêspêsâ, o
pagamênto Íicará sobrestado até que a empresa contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o v
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para a Contratante;
3 2.5) Será considêrada data do pagamento o dia em que constar como êmitida a ordem bânúria parâ pagamento.
3.2 6) Antes de cada pagâmento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para veriÍicar a manutenção das
condiçÕes de hâbilitação exigidas no editat.
3 2.7) Constatando-se. junto ao SICAF, â situação de irregularidade dâ contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 3 (três) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá seÍ prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
3.2.8) Previamente à emissão de nota de empenho e a cadâ pagamento, a Administraçâo devêrá realizer consulla ao
SICAF para identiÍicar possível suspensáo temporária de participâção em licitaÇão, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçáo de contratâr com o Poder Público, bem como ocorrênciâs impeditivas indiretas.
3.2.9) Náo havendo regularizaçáo ou sendo â defesa considerada lmprocedente, a contratante dêverá comunicar aos
órgãos responsávêis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplêncie da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a sêr efetuado, pâra que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimênto de seus créditos.
3.2.10) Persistindo a irregularidade, a contratante deverá âdotar as medidas necêssárias à rescisão contrâtual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada à licitante vencedora â ampla defesa.
3.2.11) Havendo a eÍêtiva execuçáo do objeto, os pagâmentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada náo regularize sua situação junto ao SICAF.
3.2.'11.1) Será rescindido o contrato em execução com a licitante vencedora inadimplente no SICAF, salvo por motivo dê
economicidade, segurança nacional ou outro de inleresse público de alta relevância, dêvidamente justiÍicâdo, em
qualquer caso, pela máxima autoridadê da contratante.
3.2,12) Quando do pagamento, será efetuadã a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
3 2.12.1) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, dê 2006,
nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquêle regime. No entanto, o
pagamento Íicará condicionâdo à apresêntação de comprovação, por meio de documênto oÍicial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
3.2.13) Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, Íca convencionado que a taxa dê compensaçáo finânceirâ devida pela Contrâtante, entre a data do
vêncimento e o eÍetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante â aplicação da segujnte fórmula:
EM=lxNxVP,sêndo:
Ei/l = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efelivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = lndice de compensaçáo Ínanceira = 0,00016438, assim apurado:
l= (TX) l= (6/ 100) l= 0.00016a38
TX = Percenlual da taxa anual = 6%.
3.3) REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
3.3.1) Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, atendendo a legislação Íedêral, pelo período de '12 (dozel
meses. Após 12 (doze) mesês da data de apresentaÇáo da proposta, os prêços poderáo ser reajustados pêlo mesmo
percentual de variação do IGPNI - índice geral de preços acumulado no perÍodo, podendo ser reajustados a câda
período de í 2 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - PRAzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
41) O P.azo de exêcução contratual será de 12 (doze) meses, conforme descrito no termo de reÍerência, podendo ser
prorrogado em observáncia da previsào disposta do Art. 57 dâ Lei Federal no 8.666/1993.

cLÁUSULA QUINTA - REcURsoS oRçAMENTÁRIoS
51) Parâ atender as despesas decorrentes desta conhâtação, serão utilizados os recursos provenientes da(s)
seguinte(s) dotação(Ões) orçamêntária(s):
1. ÓRGÃO: Secretaria Municipat de Mêio Ambiente. 1g},l.1g.122.0112,2.147 Gerenciamento e
secretaria do Meio Ambiente. cLASstFtcAÇÃo EcoNôlvllcA: 3.3.90.39.00 outros serv. de terc.
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vincutados de impostos.

cLÁUSULA sEXTA - oBRIGAçÔES E REsPoNsABILIDADES
6.1) DO CONTRÂTANTE:

Manutenção da
pessoa juridica.
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de contraiade às dependênciâs da(s) Unidade(s) da contraLnle em decorrência6.'1.'l) pêrmitir acesso dos emprêgãdos
da prestâção dos servjÇosi
6.1.2) impedir que terceiros prestem os sêrviços objeto do contrato, sêm sua âutorização;
6.1 .3) prestar as informaçÕes e os esclarecimentos quê venham a ser solicitados pêlos empÍegados da contratada;
6.1.4) solicitar que sêjam Íefeitos os servjços mediante comunicação a ser feita pelo setor competente;
6.1.5) solicitar, por intermédio de Ordem de Serviços expedida pelo setor competente o objeto desle contralo;
6.1.6) comunicar à contratadâ, qualquer irrêgularidadê na prestâção dos serviços e interromper imediatamente a
prêstação dos serviços, se for o caso;
6.1.7) acompanhar e Íiscalizar a execuçáo de todas âs etapas do serviço, atestando sua execuçáo conÍorme disposto
no termo de refeÍência;
6 1.8) E âquelas também previstas no Termo de reÍerência. anexo do edital.

6.2) DA CONTRATADA;
6.2.1) rêsponder, em relaçáo aos seus empregados, por todâs as despesas dêcorrenles dos serviços, tais como:
a) salárjos;
b) seguros dê acidentes,
c) taxas, impostos e contribuiçóês;
d) indenizações;
e) val+refeiçáo;
f) vales-transportes; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pêlo Governo.
6 2 2) mantêr os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do contralante, porém sem qualquer vinculo
empregaticio com o órgãol
6.2.3) manter, ainda, os sêus empregados identiÍicados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que sêjâ considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do órgão
contratante;
6.2.4) respeitar as normas e procedimêntos de controle e acesso às dependências do órgáo contratanle;
6.2.5) responder pelos danos causados diretamente ao órgâo contrâtante ou a terceiros, decorenles dê sua culpâ ou
dolo, durante a prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa rêsponsabilidadê â Íiscalização ou o
acompanhamento pelo ôrgâo contratantei
6.2.ô) responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamentê a bens de propriedadê do órgáo contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a prestaçáo dos serviços;
6.2.7) iniciar a prestaçáo dos serviços em âté 05 (cinco dias úteis) a contar do rêcebimento da Ordem de Serviços
formalizada pelo setor competente;
6.2.8) reÍazeÍ os serviços considerados sem condiçÕês de utilização, no pÍazo máximo dê 24 horas, contado do
recebimento da comunicação expedida pelo setor mmpetente;
6.2.9) comunicar ao servidoÍ competente do órgâo contratante, por escrito, qualquer anormâlidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.2.10) manter durante toda a execuçâo do contralo, em compatibilidade com as obrigâções assumidas, todas âs
condiçÕês de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitação e no alo da assinatura de contrato ou outro documento
equivalente;
6.2.11» arcaÍ com as despesas de pagâmento de tributos, taxas, licençâs e mullas, rêlacionados â prestação dê
serviços, objeto da contÍatação.
62.12) Exêcutar os serviços, na sede da CONTRATANTE ou em outro local caso sêja necessário para melhor
preslação dos serviços, dêntro dos padrões e normas, tudo dê acordo com o Têrmo de Referência.
6.2 13) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias de seu pessoal na exêcução dos sêrviços presenciais a
serem prestados no l\.4unicípio de São Benedito/CE, correndo todos os evêntuais custos rêlativos a passagens,
hospedagem, conduÉo, deslocâmento, alimentação, seguros e demais dêspesas necessáriâs à execução dos serviços.
6.2.14) Executar os serviços atendendo a lêgislação pertinente, mantendo a contratante inÍormada sobre os novos
regramentos, altêraçÕes e atualizaçÕes dâ legislaçáo ambiental;
6.2.'15) prestar os serviços de acordo com as normas lécnicas, de seguranÇa e legislaÉo perlinenle;
6 2.16) Apresentar relatório mensal das atividades realizadas juntaminte õom a nola'Íisúl e fatura do mês referente a
prestaÇáo dos serviços;
6.2.17) Ulilizar, na êxecução dos serviços, proÍissionais capacitâdos e qualiÍicados para tal fim, exceto nas atividades
comparlilhadas que podem ser dêsempenhadas por proíissionais de outras áreas;
6'2'í8) A_empresa contratâda que porventura tênha mais de í() êmpregedos, fica obrigada a adêrir ao programa
de enfretamento e pobrezâ, a superação das dêsigualdades sociaii e a inclusão ãas pessoas em'sit-uação
vulneráveis no mercado dê trabalho, destinando no minimo 10% (dêz por cento) dê suas vagas de empregã à
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populaçâo de baixa renda e quê estejam em situação vulnerável, em obediência a Lei Municipal no 1.27712021 de
14 de maio de 202'limo 10% ldez por cento) de suas vagas de emprego à população de baixa renda e que
estejam em situação vulnerável, em obediência a Lei Municipal no 1.277t2021 de 14 de maio de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - sUBcoNTRATAÇÃo
7.1) Não é admitida a subcontratação total do objeto do contrato.

cLÁusuLA orrAVA - cEsrÃo E FtscALtzAçÂo
8.1) O contrato será acompanhado e Íiscalizado por seÍvidor designado pelo órgão contratante.
8.2) As decisÔes e providências que ultrapassarem â compelência do servidor designado devêrão ser solicitâdas ao
Ordenador de Despesas do órgão contratante em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientês.
8.3) A contratada deverá manter preposto, aceito pelo órgão contratanle durante o período de vigência do Contrato,
para representá-la adminislrativamente sempre que for necessário.
8.4) O Contratante reserva-se o direito de Ílscalizâr os serviços fornecidos, podendo para isso;
8.4.1) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituiçáo de empregâdos da Contratada que diÍicultar a sua
f scalizaçãol
8.4.2) NotiÍicar o Contratâdo, nos casos em que ocorrerem âtÍaso na prestâçáo dos serviços, divergências dos
especificados no Edital e Proposta Final do Licitante; quantidades diferentes das solicitâdas na Ordem de Serviços.
8.5) O acompanhamento e a fiscalização da execuçào do contrato consistem na veriÍicação da conÍormidade da
execuçào do objeto, de forma a assegurar o peíeito cumprimento do ajuste, que será exercido por um ou mais
representantes dâ Contratante, especiâlmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.
8.6) O represêntante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
8.7) As decisôes e providências que ultrapâssarem a competência do rêprêsentante deverão ser solicitâdas a seus
superiores êm tempo hábil para â adoção das medidas convênientes.
8.8) As atividades de gestáo e Íiscalização do contrato serão rêalizadas por servido(a) designado(a) nâ forma dos ârts.
67 e 73 da Lea n" 8.666, de 1993.

cLÁusuLA NoNA - MoDrFtcAÇÕEs E ADtTAMENToS
9.1) O Contrato a ser Ílrmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse do órgão contratanle, com a apresentaçáo das devidas justiÍicativas adêquadas.
9.2) Na hipótese dê sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, relardadores
ou impeditivos da execução do âjustado, ou ainda, em caso de forçã maior, caso fortuilo ou fato do príncipe,
conligurando álea êconômica extraordinária e extracontÍatual, poderá, medianle procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situaçáo, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecidâ â relação que as paíes
pactuarâm inicialmenle entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo da
prestação dos serviÇos, objetivando a manutenção do êquilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrâto, na forma do
âÍtigo 65, ll, "d" da Lei FedeÍal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
9.3) Conforme interesse do órgâo contratantê, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conformê disposto no AÍligo ô5, parágraíos 1o e 2o, da Lei no 8.666/93.
9.3.1) a ContÍatada fica obrigada a acêitar, nas mesmas condiçóês contratadas, os acÍéscimos ou suprêssõês que se
fizerem necessários: e
9.4) Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo, excelo as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

cLÁUSULA DÉcIMA _ SANçÕES ADMINISTRATIVAS
10.1) Comete inÍrâção adminislrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
10.1.1) náo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumênto equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da propostâ:
10.'1.2) apresentar documentação falsa;
10.1.3) deixar de entregar os documêntos êxigidos no certame;
10.'1.4) ensêjar o retardamento da execuçào do objeto;
10.'1.5) náo mantiver a proposta;

10.1.6) cometer fraude Íiscall
10.1.7) comportaÊse de modo inidôneo.
10.2\ Pela inexêcuÇâo total ou parcial do objeto do conlrato, o Município de São Bênedito/CE, pode aplicâr à
CONTRATADA as seguintes sanÇÕes:
10.2.1) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçÕes contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuÍzos signiíicativos para o serüço contratado;
10,2.2) Multa de:
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10.2.2.1\ 0,1% (um décimo por cento) eté 0,2% (dois déclmos por cento) por dia sobrê o valor adjudicado em caso de
atraso na execuçáo dos serviços, limitada a incidênciâ a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto diâ e a critério do
t\.4unicípio de São Benedito/CE, no caso de execuçâo com atraso, poderá ocorrer a náo-âceitação do objeto, de forma a
conÍigurar, nessa hipótese, inexecuçâo totâl da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisâo unilateral da avença;
10.2.2.2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dêz por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
êxecução do objeto, por período supêrior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obÍigação
assumida:
10.2.2.3) 01% (um décimo por cento) até 15% (quinzê por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução totat
da obrigaçâo assumida;
10.2.2.4) 0,2% a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tâbelas 1 e 2.
abaixo; e

10.2.2.5) 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (sejâ
para reforço ou por ocasião de prorrogação), se for o caso, observado o máximo de 2% (dois por cento). O atrâso
superior â 25 (vinte e cinco) diâs autorizará o MunicÍpio de Sáo Bênedito/CE â promover a rescisão do contrato;
10.2.2.6) 5o/o (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de náo assinâtura por parte da licitante vencedora do
termo de contrato, ôu de instrumento equivâlente, quando convocado dentro do prazo de validadê da suâ proposta;
10.2.2.7) as penalidâdes de multâ decorrentes de íatos diversos seráo consideradas indepêndentes entre si.

10.2.3) Suspensão de licitar e impedimento de contralar com o Município de São Benedito/CE, pêlo prazo dê até cinco
anos:
'10.2.4) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Preíeitura Municipal de Sáo Benedito/CE, enquanto
pêrdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratânte pelos prejuízos
causados.
10.3) As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo seÍ aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cum ulâtivâmênte, sem prejuízo de oulras medidas cabíveis.
10.4) Para efeito dê âplicaçáo de multas, às inÍraçÕes são atribuldos graus, de acordo com as tabelas 1 ê 2:

Tabela í
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6yo ao diê sobre o valor mensal do contrato

5 3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
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Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRTçÂO GRAU

1
Permitir situaÇão que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Recusar-se a executar sêrviço determinado pela Ílscalizaçâo, por serviço e
por diâ: 02

Para os itens a seguir, deixar de:

4
CumpÍir dêterminaçáo Íormâl ou inslrução complementar do ór9áo
Íiscalizador, por ocorrência; 02

5
Substituir êmpregado que se conduza de modo inconveniente ou náo
atenda às necessidades do serviço; 01

s'
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ITEM DEScRTÇÃo G RAU

6
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notiÍlcada pelo órgão
fiscalizador, por itêm e por ocorrência;

03

'10. su.jeitas da Lei 8666/93 e suas demais âlterâçÕes, as empresas ou
que:

10.5.1) tenham sofrido condenação dêfinitivâ por praticar, por meio dolosos, íraude Íiscal no recolhimento de quaisquer
lributosl
10.5.2) tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustrâr os objetivos dâ licitaçáo;
10.5.3) demonstrem não possuir idoneidâde para contratar com o MunicÍpio de São Benedito/CE em virtude de atos
ilícitos praticados.

10.6) A aplicaÉo de quaisquer das penalidades previstas reâlizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
10.7) A autoridade competente, na aplicação das sânçÕes, levará em consideração a grâvidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observâdo o principio da
proporcionalidade.
10.8) Em caso de inexêcução total ou paÍcial do contrato, a CONTRATADA eslará sujeita aindâ, nos casos em que
as multas e sançôes aplicadas náo sejam suÍicientes para compensar os danos suportados pela Administração, ao
pagamento de uma indenização suplementar.
10.9) As mullas devidas ê/ou prejuÍzos causados ao MunicÍpio de São Benedito/CE serão deduzidos da garãntia
prestada, se for o caso, respondendo o contratado pela diferença nas hipóteses de insuficiência daquela a ser
descontada de pagamentos eventualmente devidos pelo MunicÍpio de São Benedito/CE, ou cobrada judicialmente.
'10.10) As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusuLA DÉcrMA - pRtMEtRA - REsctsÃo
11.1) O conlrato poderá ser rescindido unilateral ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somêntê por parte do
contratante, atendida a conveniência administrativa ou nâ ocrrrência dos motivos elencados nos artigos 77 e seguintes
da Lei 8.66fi, de 21.06.93 e alterações posteÍiores.

cúusuLA DÉcrMA - SEGUNDA - cAsos oMtssos
12.1) Os casos omissos assim como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei 8.66ô, de 2'1.06.93, cu.ias normas
ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas náo se faça aqui mênçáo êxpressa.

cLÁusuLA DÉclMA - TERcEIRA - FoRo
13.1) Fica eleito o Foro dâ Comarca de São Benedito/CE, para dirimir quaisquêr dúvidas provenientes do presente
contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer oulro que tenham
ou venham a ter por mais privilegiado que este seja.

E por estarem plenamênte âcordes com todas as cláusulas e condiçóês aqui consignadas, assinam o presente
instrumento, perante âs testemunhas signatárias em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para que produzam os sêus
juídicos e legais efeitos, comprometendGse a cumprir o presênte tão inteira e fielmente como nele se contém, em
todas as suas cláusulas e condições, por si e sucessores.

Sáo Bênedito/CE, _dê
PREFEITURA MUNIcIPAL DE sÃo BENEDITo/cE
CONTRATANTE

CONTMTADA

TESTEMUNHAS

de

1.

2.
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